
    

                                        LEI COMPLEMENTAR nº 036/2011 
 

Data    :  11 de agosto de 2011 

Súmula: Altera os anexos I, II e X da Lei Complementar nº 

35/2011, de 05/07/2011. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 
 

 

 

  L     E    I 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I, do 1º, da Lei Complementar 

nº 35/2011, de 05/07/2011, passando a viger com a seguinte forma: 

 

 

 

ANEXO I – CLASSE DE CARREIRA – NIVEL SUPERIOR 
 

PADRÃO NIVEL CARGO 

A a J 27 ADVOGADO 

A a J 31 MÉDICO – CLINICO GERAL 

A a J 25 ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

A a J 30 CONTADOR 

A a J 30 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 40 HORAS 

A a J 30 ENGENHEIRO CIVIL 

A a J 29 ARQUITETO 

A a J 30 FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 

A a J 27 COMUNICADOR SOCIAL 

A a J 25 ANALISTA DE SISTEMA 

A a J  31 MÉDICO PEDIATRA 

A a J 31 MÉDICO NEUROLOGISTA 

A a J  31 MÉDICO GINECOLOGISTA 



PADRÃO NIVEL CARGO 

A a J 31 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO ORTOPEDISTA 

A a J 31 MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO UROLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO CARDIOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

A a J 31 MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO VASCULAR 

A a J 31 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

A a J 31 MÉDICO PSIQUIATRA 

A a J 31 MÉDICO GERIATRA 

A a J 31 MÉDICO EM RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

 

 

Art. 2º - Fica alterado o ANEXO II, do artigo 2º, da Lei 

Complementar 35/2011, passando a viger com da seguinte forma: 

 

ANEXO II – CLASSE DE CARREIRA – NIVEL MÉDIO 
 

PADRÃO NIVEL CARGO 

A a J 24 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

A a J 22 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 

A a J 24 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

A a J 24 AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

 

   Art. 3º - Fica alterado o Anexo IX do art. 3º da Lei Complementar 35/2011, de 

05/07/2011, em relação a cargo horária semanal do cargo de  “Técnico em Radiologia” de 40 horas 

semanais para 20 horas semanais. 

   

 Art. 4º - Fica criado o nível 31  no Anexo X – Tabela de Valores, do art. 7º, da Lei  Complementar 

nº 35/2011, passando a viger da seguinte forma: 



ANEXO X – TABELA DE VALORES 
 

NIVEL 

DO 

CARGO 

PISO 

SALARIAL 

LINHA DE PROGRESSÃO HORIZONTAL 

PADRÕES DE VENCIMENTOS 

A B C D E F G H I J 

27 1496,00 1540,88 1587,10 1634,71 1683,76 1734,27 1786,30 1839,89 1895,09 1951,94 2010,49 

28 1794,00 1847,82 1903,25 1960,35 2019,16 2079,73 2142,12 2206,39 2272,58 2340,76 2410,98 

29 1999,00 2058,97 2120,73 2184,36 2249,89 2317,38 2386,91 2458,51 2532,27 2608,24 2686,48 

30 2,500,00 2.575,00 2.652,25 2.731,81 2.813,77 2.898,18 2.985,13 3.074,68 3.166,92 3.261,93 3.359,79 

31 5.000,00 5.150,00 5304,50 5.463,63 5.627,54 5.796,37 5.970,26 6.149,36 6.333,85 6.523,86 6.719,58 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 

11 de agosto de 2011. 

 

        Celso Benedito da Silva 

            Prefeito Municipal 

 

 

 

 


